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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2009 
 
 

 
 
Aprova a Prestação de Contas do Executivo 
Municipal de Santa Maria referente ao 
Exercício de 2003 

 
 
 
JOÃO CARLOS MACIEL , Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAZ saber que, em conformidade com o que determina a Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno desta Casa, o Plenário aprovou e Ele promulga o seguinte: 
 

D E C R E T O  L E G I S L A T I V O  
 

 
Art. 1 º. Fica aprovada a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Santa Maria 

relativa ao Exercício Econômico-financeiro de 2003, acolhendo-se Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.  

 
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Santa Maria, aos quinze (15) 
dias do mês de maio do ano de dois mil e nove (2009). 
 
 
                                                                 
 
 

Ver. João Carlos Maciel 
Presidente 

 
 
 

Registre-se e cumpra-se 
 
 
 

Ver. Luiz Carlos Ávila da Silva 
        1° Secretário  


